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 PER/DCOMP. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Relatora e Presidente
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson, Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) em 16.03.2005 mediante formulário, e-fls. 03-04, utilizando-se dos pagamentos a maior de retenção de Cofins, CSLL e PIS sobre recolhimentos efetuados por pessoas jurídicas de direito privado pelo código 5952, no valor total de R$18.651,68 referente ao período de dezembro de 2004 a março de 2005, para compensação dos débitos ali confessados.
Em conformidade com o Despacho Decisório, e-fl. 36-38, as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento do pedido:
15. Nos termos do relatório e fundamentação acima, DECIDO considerar NÃO DECLARADA a compensação, a teor do disposto no art. 31 (caput) da IN - SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, tendo em vista que o sujeito passivo não utilizou o programa PER/DCOMP para gerar sua declaração e que não foi detectada nenhuma impossibilidade de utilização desse programa, conforme era previsto no § 3º do art. 76 da então vigente IN - SRF n° 460/2004, disposições que foram literalmente reproduzidas na atual norma de regência da compensação, a IN-SRF n° 600/2005.
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado na ementa do Acórdão da 4ª Turma/DRJ/BSA/DF nº 03-69.549, de 29.10.2015, e-fls. 440-447: 
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO DO SUJEITO PASSIVO. CRÉDITO INEXISTENTE. 
A lei somente autoriza a compensação de crédito tributário com crédito líquido e certo do sujeito passivo. No caso, o crédito pleiteado é inexistente. 
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
Incumbe ao sujeito passivo demonstrar, por meio de provas hábeis, a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Notificada em 08.12.2015, e-fl. 450, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 04.01.2016, e-fls. 451-457, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fatos aduz que:
II - A legislação citada pela informação Fiscal respalda a compensação realizada 
Um subsídio fundamental para a análise do presente caso é o de que o direito à compensação tributária está expressa e amplamente assegurado, na forma do artigo 74 da Lei n° 9.430/1996 [...]
Ocorre que a informação fiscal (às. 409 c seg.) citou outros dispositivos relativos a compensação de forma inadequada. Nesse sentido, referiu-se, para subsidiar o indeferimento da compensação requerida, ao artigo 16 da Lei n° 11.116/2005. O problema é que esse dispositivo de lei é inaplicável ao caso, pois se refere ao regime não cumulativo do PIS e da COFINS.
O segundo texto legal citado é o art. 5º da Lei 11.727/2008, [...]
De acordo com tal trecho, está muito claro que no próprio mês de apuração, o PIS e a COFINS retidos na fonte poderão ser utilizados para dedução das respectivas contribuições. Havendo saldo, ele estará disponível para compensação com outros tributos.
A informação fiscal também se referiu ao art. 7° da Instrução Normativa n° 480/2004 da SRF, [...]
Com isso, vê-se que o montante dos tributos retidos a serem deduzidos (compensados) dos tributos da mesma espécie é determinado pelo próprio contribuinte quando da emissão de suas notas fiscais, podendo ser utilizados a partir do mês da retenção.
E importante ressaltar que o requerimento de compensação em questão apresentava créditos oriundos de retenção do PIS, da COFINS e da CSLL para serem compensados com o código 5952, que se refere à retenção nos pagamentos de pessoa jurídica para pessoa jurídica de também PIS, de COFINS e de CSLL. Em outras palavras, a Coopanest sofria retenções de tributos por parte dos planos de saúde nos pagamentos devidos aos seus associados e, quando do repasse aos seus associados, aproveitava esses créditos para deduzir (compensar) dos tributos a serem novamente retidos no pagamento aos seus associados. Com tal procedimento, a Coopanest, que é mera intermediária, regularizava o procedimento de compensação, fazendo com que a retenção que indevidamente era feita, em seu nome, fosse corretamente redirecionada para seus cooperados.
Para efetivar esse procedimento, a Cooperativa quando da emissão das notas referentes aos serviços prestados pelos seus associados, mas, em seu nome, como intermediária, destacava os tributos devidos (IRPJ, PIS. CONFINS, CSLL) e utilizava-os para compensá-los com os que retinha dos cooperados quando do repasse do pagamento.
Como se percebe, a contribuinte estava seguindo estritamente a legislação de regência, ao apurar os créditos das retenções com base nas notas fiscais por ela emitidas (art. 7° e parágrafo único da 1N/SRF n° 480/2004), ao compensá-los com tributo da mesma espécie (retenção de PIS/COFINS/CSLL com retenção de PIS/COFINS/CSLL) e ao efetivar a compensação a partir do mês da retenção (art. 5º, § 1º, da Lei 11.727/2008 c.c. caput do art. 7º da IN/SRF n° 480/2004). De tal modo, se interpretada e lida adequadamente, a legislação referida pela autoridade fiscal claramente ampara o procedimento de compensação adotado pela Coopanest.
III - A nota fiscal é documento idôneo para, por si só, comprovar créditos oriundos de retenção 
O art. 7º da IN/SRF n° 480/2004 é muito claro ao estabelecer que o contribuinte deverá determinar o valor a ser deduzido (compensado), a partir da discriminação, por ele mesmo, na nota fiscal, dos tributos a serem retidos.
Por isso, os documentos idôneos que a Cooperativa tem, para comprovar seus créditos, são as notas fiscais, que registram a retenção na fonte pelo responsável tributário. Com base na boa-fé que rege as relações comerciais, a informação constante das notas fiscais tem valor como prova da retenção dos tributos e, por consequência, para gerar crédito para a Cooperativa.
Mais claramente, se a Cooperativa, observando a legislação tributária, emite documento em que consigna a retenção, desloca para o tomador de serviços a obrigação de pagar o tributo. Tanto é assim que é crime, semelhante à apropriação indébita (art. 2º, II, da Lei 8137/90), descontar tais tributos e não recolhê-los aos cofres públicos. Por essa sistemática, a fonte retentora fica como depositária de valor descontado do recebedor para, de forma vinculativa, pagar o tributo.
É que o recebedor foi gravado pelo ato de retenção que lhe retirou a disponibilidade sobre tal valor, tendo ficado tal quantia em poder de pessoa escolhida pela legislação tributária para atuar como fonte retentora. Ao receber o pagamento com dedução dos tributos por fonte eleita pela lei, o recebedor forçosamente cumpre a sua obrigação tributária, fazendo jus ipso facto aos créditos correspondentes ao tributo que já deveriam ter sido pagos pela fonte, única c exclusiva responsável por força de lei.
Qualquer outra solução seria uma ofensa ao princípio do ne bis in idem, pois além de sofrer retenção por ordem do fisco, o contribuinte ver-se-ia forçado a dispender novamente recursos para os mesmos objetivos. Mais claramente, a retenção na fonte, espelhada em nota fiscal, gera crédito definitivo para o recebedor, sendo qualquer irregularidade tributária relativa à fonte exclusivamente imputada a esta. Se o recebedor não tem qualquer ingerência sobre a fonte pagadora para forçá-la a recolher corretamente, inclusive pelos códigos corretos, não pode ser penalizado por irregularidade que se deram no âmbito da fonte retentora.
A sistemática da retenção coloca o recebedor numa posição de emprestar validade ao documento fiscal idôneo, nota fiscal, para embasar o seu crédito, resultante da retenção. E que, se posteriormente, a fonte retentora não declarou, não pagou, pagou parcialmente, pagou incorretamente, com códigos errados, nada disso diz respeito ao contribuinte recebedor. É um problema do Fisco que, por lei, escolheu o agente retentor que bem entendia. Os comprovantes de retenção emitidos pelas fontes pagadoras refletem, em verdade, o comportamento posterior de tais fontes, que, obviamente, é completamente alheio ao controle daquele que tem os seus tributos retidos.
Mais claramente, não pode ser atribuídas ao contribuinte que sofreu a retenção a desídia ou vilania da fonte retentora que deixe de recolher ou recolha incorretamente o tributo retido. Por isso, o comprovante de retenção emitido por tal fonte é apenas um documento de controle que atesta tão somente a regularidade da fonte retentora, não fornecendo informação definitiva sobre os créditos dos tributos retidos.
De mais a mais, os comprovantes de retenção só são emitidos pelas fontes retentoras no ano seguinte à retenção. Todavia, como deixa claro o art. 7° da IN n° 480/2004, os créditos oriundos da retenção já ficam disponíveis no mês seguinte. Com isso, fica bem claro que o comprovante de retenção não é documento tempestivo e adequado para que o contribuinte que sofra a retenção gerencie os seus créditos. Em verdade, é a nota fiscal que cumpre idoneamente tal função.
E interessante notar que, em momento algum, a decisão recorrida infirmou esse valor probatório da nota fiscal. Não poderia ser de outra forma, já que a nota fiscal é documento produzido para especificamente provar transações com relevância tributária. Em outras palavras, salvo comprovada falsidade, os fatos consignados em nota fiscal são verdadeiros perante a autoridade tributária. Só se pode recusar validade às informações constantes de nota fiscal caso se demonstre a inocorrência da operação ali descrita. Mais claramente, para não aceitar a nota fiscal como prova do crédito dos tributos retidos, a autoridade fiscal leria que comprovar que os serviços descritos, bem como o seu pagamento não ocorreram.
Tudo isso, para reforçar que os comprovantes de retenção são documentos de mero controle para a própria RFB, não sendo de apresentação obrigatória pelo contribuinte, que pode provar seus créditos exclusivamente por nota fiscal, que é documento fiscal hábil para comprovar que a fonte retentora manteve em seu poder os valores correspondentes aos tributos. De tal modo, não há qualquer embasamento legal para que a autoridade tributária se recuse a reconhecer créditos de retenção consignados cm nota fiscal.
Concernente ao pedido expõe que:
De acordo com o deduzido, as compensações (deduções) mostraram-se corretas, já que créditos oriundos de retenção de PIS. COFINS e CSLL foram utilizados para compensação dos mesmos tributos, agregados no código 5952, a partir do mês da retenção. De igual modo, a nota fiscal é documento, por si só, idôneo para comprovar créditos oriundos de retenção, estando assente a liquidez e certeza dos créditos utilizados pela contribuinte. Dessa forma, pede-se que o presente recurso seja provido para se homologar a compensação declarada.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
A Recorrente suscita que o direito creditório deve ser reconhecido.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
Em relação à dedução do valor de tributo retido na fonte, a legislação prevê que no regime de tributação com base no lucro real a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. Para tanto, as pessoas jurídicas são obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 
Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período. 
A legislação expressamente permite a dedução dos valores de retenção conjunta da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais referentes ao código de arrecadação nº 5952 a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). 
O valor da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, código ser determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das seguintes alíquotas:
a) 1% (um por cento), a título de CSLL;
b) 3% (três por cento), a título de Cofins; e 
c) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a título de PIS/Pasep.
Os valores retidos devem ser considerados como antecipação do que for devido pelo sujeito passivo que sofreu a retenção, em relação às respectivas contribuições. Os valores retidos podem ser deduzidos, pelo sujeito passivo, das contribuições devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção.
Ademais, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir da do IRPJ devido o valor retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do tributo (Súmula CARF nº 80).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal. Dessa forma, a comprovação, de maneira inequívoca, a liquidez e a certeza do valor pleiteado a título de restituição gera direito à compensação de débito até o valor reconhecido .
Feitas essas considerações normativas, tem cabimento a análise da situação fática tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário.
Verifica-se que a Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, trata do caso em que os órgãos da administração federal direta, as autarquias, as fundações federais, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira Siafi devem reter, na fonte, o IRPJ, a CSLL, a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, utilizando-se dos códigos, em especial, 6190 e 6147 (art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996). Assim este ato normativo não se aplica ao caso tratado no presente processo.
A sistemática de não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pode utilizado pelas pessoas jurídicas que apuram tributos pelo lucro real, seja trimestral ou anual, conforme lista das operações que geram direito a crédito, cujo direito nasce com a aquisição, em cada mês, de bens e serviços que, na fase anterior da cadeia de produção ou de comercialização, se sujeitaram às mesmas contribuições. Este regime está previsto para a Contribuição de PIS/Paseps no art. 1º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a partir de 01.12.2002 com a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e para a Cofins no art. 1º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a partir de 01.02.2004 com a alíquota 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). O art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, prevê a respeito da possibilidade de compensação e ressarcimento do saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma não cumulativa. Sobre o pedido de restituição, o art. 5º da Lei 11.727, de 23 de junho de 2008, trata sobre a possibilidade de restituição e compensação dos valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativos, quando não for possível sua dedução dos valores a pagar das respectivas contribuições no mês de apuração e está regulamentado pelo Decreto nº 6.662, de 25 de novembro de 2008, que entrou em vigor na data de sua publicação em 16 de novembro de 2008. Também nos presentes autos não se impõem a legislação pertinente à sistemática de não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
O código 5952, por seu turno, está regulamentado pela Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de outubro de 2004, e versa sobre os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep (art. 30 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003). Esta determinação aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por cooperativas (art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de outubro de 2004). Neste caso, o regime de tributação previsto é no sentido de que os valores retidos serão considerados como antecipação do que for devido pela pessoa jurídica que sofreu a retenção, em relação às respectivas contribuições em separado, bem como podem ser deduzidos das contribuições devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção (art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 459, de 17 de outubro de 2004). Assim, o Per/DComp previsto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deve ter como direito creditório a identificação discriminada de cada contribuição (CSLL, Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep), no caso em que a antecipação superar o valor devido.
Em relação à incidência tributária sobre os resultados positivos da sociedade cooperativa, o Regulamento de Imposto sobre a Renda (RIR), aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, determina:
Não incidência 
Art. 182. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica não terão incidência do imposto sobre suas atividades econômicas, de proveito comum, sem objetivo de lucro (Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, art. 3º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 69).
§ 1º É vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados os juros até o máximo de doze por cento ao ano atribuídos ao capital integralizado (Lei nº 5.764, de 1971, art. 24, § 3º).
§ 2º A inobservância do disposto no parágrafo anterior importará tributação dos resultados, na forma prevista neste Decreto.
Incidência 
Art. 183. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica pagarão o imposto calculado sobre os resultados positivos das operações e atividades estranhas à sua finalidade, tais como (Lei nº 5.764, de 1971, arts. 85, 86, 88 e 111, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 2º):
I - de comercialização ou industrialização, pelas cooperativas agropecuárias ou de pesca, de produtos adquiridos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para suprir capacidade ociosa de suas instalações industriais; 
II - de fornecimento de bens ou serviços a não associados, para atender aos objetivos sociais; 
III - de participação em sociedades não cooperativas, públicas ou privadas, para atendimento de objetivos acessórios ou complementares.�
No presente caso, a Recorrente, como cooperativa de trabalho médico, emite notas fiscais a planos de saúde por prestação de serviço de seus associados e procede a retenção de tributos na qualidade de responsável tributário, conforme consta na Resposta à Intimação, e-fls. 174-248:
Para tanto, apresenta planilhas em anexo, elaboradas a partir das notas fiscais emitidas pela Cooperativa por prestação de serviço por seus associados a planos de saúde. Em razão de tais notas gerarem retenção por parte dos planos de saúde, a Coopanest assumia como crédito o valor retido nominalmente pelos planos nesses documentos.
Em tal situação, os documentos idôneos que a Cooperativa tem para comprovar seus créditos são as notas fiscais, que registram a retenção na fonte pelo responsável tributário. Com base na boa-fé que rege as relações comerciais, a informação constante das notas fiscais tem valor como prova da retenção dos tributos e, por consequência, para gerar credito para a Cooperativa.
Mais claramente, se a Cooperativa emite documento em que consigna a retenção, desloca para o tomador de serviços a obrigação de pagar o tributo. Ao recebedor do pagamento, cabe apenas manter a fé do documento fiscal válido e aproveitar os créditos oriundos da retenção.
Na Tabela de Retenções Mensais, e-fls. 399-408, apresentada pela Recorrente com indicação das notas fiscais há informações sobre as retenções com indicação do código 5952, cuja interpretação do tratamento fiscal pode ser encontrado na Solução de Consulta nº 15, Cosit de 14 de março de 2018. Os rendimentos apresentados pelas fontes pagadoras (DIRF) quando são comparados com os valores dos rendimentos tributáveis indicados pela Recorrente como oferecidos a tributação (DACON) resta evidente a discordância. Essa circunstância ainda que ressaltada na decisão de primeira instância, contudo, não foi elucidada na fase recursal, conforme determina a Súmula CARF nº 80. Ainda, inexiste segregação dos resultados positivos decorrentes de atos cooperativos e não cooperativos nem maiores esclarecimentos sobre as divergências entre os valores constantes na DACON, e-fls. 252-260 e na DIRF, e-fls. 361-398, de acordo com a Informação Fiscal nº 370/2015 � Diort/DRF/BSB, e-fls. 409-444:
Em 16/11/2006 foi proferido o despacho decisório de fls. 35 a 38 considerando como não declarada a compensação apresentada em formulário em 16/03/2005 (fls. 3 e 4). Inconformada, a contribuinte protocolou manifestação de inconformidade de fls. 43 a 65. Tal recurso não foi admitido, pois era cabido apenas o recurso hierárquico previsto no art. 56 da Lei 9.784/1999, conforme despacho proferido as fls. 66 e 67. Irresignada com a decisão, a interessada impetrou Mandado de Segurança cuja Liminar determinou que a manifestação de inconformidade fosse recebida e apreciada. O processo foi remetido para apreciação da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Brasília (DRJ/BSB).
2. Nos termos do Despacho nº 30 da 4º Turma da DRJ/BSB (fls. 132 e 133), o processo foi encaminhado a esta DIORT da DRF/BSB para �fazer relatório circunstanciado do resultado da diligência, examinando as razões e documentos trazidos à colação� considerando que a autoridade administrativa não examinou os documentos de recolhimento referentes às contribuições sociais (PIS, COFINS e CSLL, código de receita 5952, no montante de R$ 18.651,68) informados no referido formulário de declaração de compensação (fls. 3 e 4). Posteriormente, ao final da análise citada anteriormente, no caso de existência de crédito ou inexistência do crédito pleiteado, a interessada deverá ser cientificada, concedendo-lhe o prazo legal para a realização de aditamento à manifestação, após o qual devem os autos retornar à Delegacia de Julgamento. A seguir, será realizado o solicitado pela DRJ/BSB.
3. Apresentado o contexto em que se insere o presente relatório de diligência, cabe detalhar as informações constantes no formulário de Declaração de Compensação apresentado.
4. O formulário (fls. 3 e 4) contém pretenso crédito decorrente de retenções de PIS, COFINS e CSLL, de alguns meses dos anos-calendário de 2004 e 2005, no valor de R$ 18.651,68. É intenção da contribuinte compensá-lo com débito relativo a retenção de contribuições nos pagamentos de Pessoa Jurídica a Pessoa Jurídica de Direito Privado (PIS/COFINS/CSLL) - código 5952-02, no valor de R$ 18.651,68.
5. A contribuinte foi intimada para apresentar o detalhamento do demonstrativo de fl. 4, em relação à declaração de compensação (fl. 3), nos termos do item �a� do Termo de Intimação de N° 112/2015 (fls. 250 a 251). O detalhamento das retenções é necessário porque, a depender do tributo, existem regras específicas para sua utilização, seja para dedução do valor devido relativo ao mesmo imposto, seja para composição de saldo negativo (IRPJ/CSLL). No atendimento à intimação (fls. 174 a 248), a contribuinte apresentou planilha elaborada a partir das notas fiscais emitidas pela Cooperativa por prestação de serviço por seus associados a plano de saúde, entretanto não indicou os códigos de receita utilizados para compor o valor da retenção, além de não apresentar os comprovantes anuais de retenção, fornecidos pelas fontes pagadoras, nos termos do art. 37, da IN RFB nº 1.234/2012, conforme solicitado no Termo de Intimação.
6. Analisando os documentos apresentados, foi realizada consulta ao Portal-Dirf, tendo como parâmetro o CNPJ da fonte pagadora, e foi constatado que as retenções se referem a códigos de retenção diversos, tais como 8863, 6147, 5960, 5979, 5952 (fls. 261 a 398). Registre-se ainda que as indagações �b� e �c� do item 1 da Intimação N° 112/2015 não foram respondidas. 
7. Ademais, há um equívoco nas informações prestadas pela contribuinte, o que dificulta a confirmação das retenções na fonte: na DIRF, a fonte pagadora declara os rendimentos tributáveis e as respectivas retenções, individualizadas mensalmente; a contribuinte, ao contrário, informa o valor de retenção relativo a cada nota fiscal emitida, tornando praticamente inviável a verificação das retenções.
8. Tal situação foi verificada a partir da planilha e notas fiscais apresentadas (fls. 214 a 248), comprovando que o preenchimento do demonstrativo de retenções baseia-se nas informações destacadas em cada nota fiscal. Quando há mais de uma nota fiscal emitida para um mesmo tomador de serviço, não há como determinar com exatidão se o valor correspondente a uma nota fiscal específica está embutido no total dos rendimentos declarados pelo tomador em sua DIRF, assim como sua respectiva retenção.
9. Feito as considerações acima, há que se fazer uma análise individualizada em relação à forma de utilização de cada tributo retido na fonte, quais sejam PIS, COFINS e CSLL.
10. Cabe esclarecer as hipóteses previstas em lei para utilização do saldo credor de PIS e COFINS para a compensação com tributos diversos, além do amparo legal para utilização das retenções de PIS e COFINS, [...].
11. Nos termos acima, os valores de retenção do PIS e da COFINS devem ser primeiramente deduzidos dos valores a pagar das respectivas contribuições no mês de apuração. Configurada a impossibilidade de dedução, que ocorre quando o montante retido no mês excede o valor da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês, o saldo pode ser restituído ou compensado com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.
12. Tal procedimento estava previsto no art. 7° da IN SRF nº 480/2004, vigente à época do pleito [...].
13. Assim, não há como deferir a compensação pleiteada pela contribuinte, tendo em vista que foi verificado que a interessada não considera todos os rendimentos recebidos para fins de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS. Tal inconsistência foi verificada mediante o comparativo dos valores informados como receita nos Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais (DACON) de fls. 252 a 260, os quais serviram de base de cálculo para o valor apurado das citadas contribuições, e os rendimentos declarados pelas fontes pagadoras em DIRF, consolidados nas planilhas de fls. 399 a 408, elaboradas a partir das Declarações do Imposto de Renda Retido na Fonte de fls. 261 a 398.
14. De acordo com as informações da tabela abaixo conclui-se que, caso a contribuinte tivesse apurado de forma correta as contribuições, o total das retenções em DIRF sequer seria suficiente para a dedução da contribuição apurada (o total das retenções em DIRF é sempre inferior ao valor da contribuição apurada). A mencionada tabela apresenta apenas as divergências relativas aos meses de dezembro de 2004, além de janeiro, fevereiro e março de 2005, meses nos quais a contribuinte pretende utilizar as retenções.


Tributo
Mês
INFORMAÇÕES DACON 
(fls. 252 a 260)
INFORMAÇÕES - DIRF 
(fls. 261 a 398)



Base de Cálculo
Contribuição Apurada
Rendimento Tributável
Total das retenções em DIRF

PIS
DEZEMBRO/2004
R$ 66.852,45
R$ 434,54
R$ 1.834.595,18
R$ 7.239,68


JANEIRO/2004
R$ 57.794,88
R$ 375,67
R$ 839.411,50
R$ 5.444,71


FEVEREIRO/2004
R$ 52.185,53
R$ 339,21
R$ 1.247.861,35
R$ 7.934,30


MARÇO/2004
R$ 59.154,15
R$ 384,50
R$ 1.412.404,37
R$ 9.178,38

COFINS
DEZEMBRO/2004
R$ 66.852,45
R$ 2.005,57
R$ 1.834.595,18
R$ 44.044,62


JANEIRO/2004
R$ 57.794,88
R$ 1.733,85
R$ 839.411,50
R$ 23.822,16


FEVEREIRO/2004
R$ 52.185,53
R$ 1.565,57
R$ 1.247.861,35
R$ 36.109,45


MARÇO/2004
R$ 59.154,15
R$ 1.774,62
R$ 1.412.404,37
R$ 41.906,14



15. Conforme os dispositivos legais abaixo transcritos, que definem a base de cálculo para o PIS/PASEP e para a COFINS, não há justificativa para que a contribuinte desconsidere a totalidade dos rendimentos auferidos para a composição da base de cálculo:
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. [...]
16. Extrai-se, portanto, que as sociedades cooperativas devem recolher a contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS sobre a base de cálculo aplicável às demais pessoas jurídicas, com as exclusões previstas no parágrafo 2º do art. 3º da Lei 9.718, de 1998, e aquelas dispostas no art. 15 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001. Fácil também de compreender que as exclusões previstas nos incisos I e II do art. 15 da Medida Provisória são aplicáveis apenas a cooperativas de produção. Tais exclusões, portanto, não se aplicam às cooperativas de prestação de serviços.
17. Para a retenção de CSLL, o valor retido deve compor o saldo negativo do período, nos termos do art. 10 da IN SRF 460/2004, abaixo transcrito. Logo, para que possa aproveitar o crédito de retenção na fonte sofrida, ela deve deduzir o crédito diretamente da apuração do valor devido do tributo em sua escrituração contábil. [...]
18. Por fim, não foi reconhecido direito creditório passível de utilização para fins de compensação do débito com código de receita 5952-02 (Pagamentos de Pessoa Jurídica a Pessoa Jurídica de Direito Privado), constante do formulário de fl. 3, no valor de R$ 18.651,68.
19. Concluída a diligência, proponho: 
a) que seja dada ciência deste documento à contribuinte; 
b) que se reabra o prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência deste relatório fiscal de diligência, para que a contribuinte se pronuncie acerca das conclusões presentes neste relatório, se assim o desejar;
c) após o prazo citado acima, que sejam encaminhados os autos à 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF, a fim de que seja dada continuidade ao julgamento da Manifestação de Inconformidade apresentada pela contribuinte.
Dada a fragilidade evidente do conjunto probatório produzido nos autos, a despeito das notas fiscais, impõe-se o reconhecimento da incolumidade do Acórdão da 4ª Turma/DRJ/BSA/DF nº 03-69.549, de 29.10.2015, e-fls. 440-447, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
Primeiramente há que se registrar que, nos termos do art. 156, II, do Código Tributário nacional (CTN), a compensação tributária é uma modalidade de extinção do crédito tributário, mediante a qual se promove o encontro de duas relações jurídicas: (i) a relação jurídica de indébito tributário, na qual o contribuinte tem o direi to de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao contribuinte; e (ii) a relação jurídica tributária, na qual o Estado tem o direi to de exigir, e o contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres públicos (crédito tributário). 
O art. 170 do CTN, por seu turno, dispõe que �a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda�. Portanto, o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo, cujo ônus probatório recai sobre o contribuinte interessado. 
A fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve, sob pena de preclusão, instruir sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, considerando o disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235/1972: [...]
Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituração mantida com observância das disposições legais, contudo deve estar embasada em documentos hábeis, segundo sua natureza, no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus lançamentos contábeis com o comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. Veja-se o Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir: [...]
Assim, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração. 
Ainda, neste caso, o ônus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve trazer aos autos elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. A respeito do tema, dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 333: [...]
Isto posto, e seguindo na esteira da Informação Fiscal (nos itens que interessam para o deslinde da questão) elaborada pela autoridade tributária já mencionada, não cabe razão à contribuinte quanto sua alegação da existência de direito creditório relativamente às retenções na fonte das contribuições sociais: CSLL, PIS e Cofins. [...]
Registre-se que os itens b) e c) da Intimação 112/2005 não respondidos pela interessada diz respeito a: b) informar se o valor constante da coluna �VALOR DO TRIBUTO A COMPENSAR�, relativo a cada mês/ano dos serviços, está sendo utilizado em sua totalidade, conforme a informação da fonte pagadora, ou apenas parcialmente; c) caso a resposta ao item anterior seja no sentido de utilização parcial, informar para quais outros processos/pedidos eletrônicos de compensação (PER/DCOMP), o crédito da retenção está sendo utilizado.
É de se mencionar também que não se discute o montante do tributo retido a ser deduzido (compensado) do tributo da mesma espécie, determinado pelo próprio contribuinte quando da emissão de suas notas fiscais, mas sim que o valor apurado da contribuição devida foi feito sobre base de cálculo equivocada ou a menor. Isto a contribuinte não consegue demonstrar, nem justificar. 
Relativamente à ocorrência da decadência do direito de efetuar o lançamento, importa dizer que o caso dos autos trata de compensação de pretenso crédito do sujeito passivo com débitos de mesma natureza, portanto, não se está constituindo crédito tributário apenas se averiguando a existência de recolhimento indevido ou a maior passível de restituição/compensação. 
No tangente ao entendimento do STJ note-se que aquela decisão judicial não tem efeito erga omnes e sim inter partes. 
Portanto, uma vez não comprovada nos autos a existência de direito creditório líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, não há o que ser reconsiderado na decisão dada pela autoridade administrativa. 
Ex positis, VOTO no sentido de julgar improcedente a manifestação de inconformidade formulada, para manter a decisão da autoridade que não homologou a compensação declarada, por inexistência do crédito solicitado.
Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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A Recorrente  formalizou o Pedido de Ressarcimento ou
Restitui¢ao/Declaragao de Compensacao (Per/DComp) em 16.03.2005 mediante formulario, e-
fls. 03-04, utilizando-se dos pagamentos a maior de retencdo de Cofins, CSLL e PIS sobre
recolhimentos efetuados por pessoas juridicas de direito privado pelo cédigo 5952, no valor
total de R$18.651,68 referente ao periodo de dezembro de 2004 a marco de 2005, para
compensacao dos débitos ali confessados.

Em conformidade com o Despacho Decisorio, e-fl. 36-38, as informacgdes
relativas ao reconhecimento do direito creditério foram analisadas das quais se concluiu pelo
indeferimento do pedido:

15. Nos termos do relatério e fundamentacdo acima, DECIDO considerar
NAO DECLARADA a compensagio, a teor do disposto no art. 31 (caput) da IN -
SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, tendo em vista que o sujeito passivo ndo
utilizou o programa PER/DCOMP para gerar sua declarag¢do ¢ que ndo foi detectada
nenhuma impossibilidade de utilizagdo desse programa, conforme era previsto no §
3° do art. 76 da entdo vigente IN - SRF n° 460/2004, disposicdes que foram
literalmente reproduzidas na atual norma de regéncia da compensagdo, a IN-SRF n°
600/2005.

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade.
Esta registrado na ementa do Acérdao da 4* Turma/DRJ/BSA/DF n° 03-69.549, de 29.10.2015,
e-fls. 440-447:

COMPENSA,CAO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE LIQUIDEZ E
CERTEZA DO CREDITO DO SUJEITO PASSIVO. CREDITO INEXISTENTE.

A lei somente autoriza a compensacdo de crédito tributario com crédito
liquido e certo do sujeito passivo. No caso, o crédito pleiteado ¢ inexistente.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo demonstrar, por meio de provas habeis, a
existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam
aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Notificada em 08.12.2015, e-fl. 450, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 04.01.2016, e-fls. 451-457, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fatos aduz que:

II - A legislacao citada pela informacao Fiscal respalda a compensacgao
realizada

Um subsidio fundamental para a analise do presente caso ¢ o de que o direito
a compensacao tributaria esta expressa e amplamente assegurado, na forma do artigo
74 da Lei n® 9.430/1996 [...]

Ocorre que a informacdo fiscal (as. 409 c seg.) citou outros dispositivos
relativos a compensacdo de forma inadequada. Nesse sentido, referiu-se, para
subsidiar o indeferimento da compensagdo requerida, ao artigo 16 da Lei n°
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11.116/2005. O problema ¢é que esse dispositivo de lei é inaplicavel ao caso, pois se
refere ao regime ndo cumulativo do PIS e da COFINS.

O segundo texto legal citado € o art. 5° da Lei 11.727/2008, [...]

De acordo com tal trecho, esta muito claro que no proprio més de apuracao, o
PIS e a COFINS retidos na fonte poderdo ser utilizados para dedugdo das respectivas
contribui¢cdes. Havendo saldo, ele estara disponivel para compensagdo com outros
tributos.

A informacdo fiscal também se referiu ao art. 7° da Instru¢do Normativa n°
480/2004 da SRF, [...]

Com isso, vé-se que o montante dos tributos retidos a serem deduzidos
(compensados) dos tributos da mesma espécie é determinado pelo proprio
contribuinte quando da emissao de suas notas fiscais, podendo ser utilizados a partir
do més da retencéo.

E importante ressaltar que o requerimento de compensacdo em questdo
apresentava créditos oriundos de retengdo do PIS, da COFINS e da CSLL para
serem compensados com o codigo 5952, que se refere a retengdo nos pagamentos de
pessoa juridica para pessoa juridica de também PIS, de COFINS e de CSLL. Em
outras palavras, a Coopanest sofria retengdes de tributos por parte dos planos de
saude nos pagamentos devidos aos seus associados e, quando do repasse aos seus
associados, aproveitava esses créditos para deduzir (compensar) dos tributos a serem
novamente retidos no pagamento aos seus associados. Com tal procedimento, a
Coopanest, que ¢ mera intermediaria, regularizava o procedimento de compensagao,
fazendo com que a retengdo que indevidamente era feita, em seu nome, fosse
corretamente redirecionada para seus cooperados.

Para efetivar esse procedimento, a Cooperativa quando da emissdo das notas
referentes aos servigos prestados pelos seus associados, mas, em seu nome, como
intermediaria, destacava os tributos devidos (IRPJ, PIS. CONFINS, CSLL) e
utilizava-os para compensa-los com os que retinha dos cooperados quando do
repasse do pagamento.

Como se percebe, a contribuinte estava seguindo estritamente a legislagdo de
regéncia, ao apurar os créditos das retengdes com base nas notas fiscais por ela
emitidas (art. 7° e paragrafo unico da 1N/SRF n° 480/2004), ao compensa-los com
tributo da mesma espécie (retengdo de PIS/COFINS/CSLL com retengdo de
PIS/COFINS/CSLL) ¢ ao efetivar a compensacdo a partir do més da retengdo (art.
5°, § 1° da Lei 11.727/2008 c.c. caput do art. 7° da IN/SRF n° 480/2004). De tal
modo, se interpretada e lida adequadamente, a legislagdo referida pela autoridade
fiscal claramente ampara o procedimento de compensagdo adotado pela Coopanest.

III - A nota fiscal é documento idoneo para, por si s6, comprovar créditos
oriundos de reten¢ao

O art. 7° da IN/SRF n°® 480/2004 é muito claro ao estabelecer que o
contribuinte devera determinar o valor a ser deduzido (compensado), a partir da
discriminag¢do, por ele mesmo, na nota fiscal, dos tributos a serem retidos.

Por isso, os documentos idoneos que a Cooperativa tem, para comprovar seus
créditos, sdo as notas fiscais, que registram a reten¢do na fonte pelo responsavel
tributario. Com base na boa-fé que rege as relagdes comerciais, a informacao
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constante das notas fiscais tem valor como prova da reten¢do dos tributos e, por
consequéncia, para gerar crédito para a Cooperativa.

Mais claramente, se a Cooperativa, observando a legislacdo tributaria, emite
documento em que consigna a retengdo, desloca para o tomador de servigos a
obrigagdo de pagar o tributo. Tanto ¢ assim que é crime, semelhante a apropriagao
indébita (art. 2°, II, da Lei 8137/90), descontar tais tributos ¢ ndo recolhé-los aos
cofres publicos. Por essa sistematica, a fonte retentora fica como depositaria de valor
descontado do recebedor para, de forma vinculativa, pagar o tributo.

E que o recebedor foi gravado pelo ato de retencio que lhe retirou a
disponibilidade sobre tal valor, tendo ficado tal quantia em poder de pessoa
escolhida pela legislag¢do tributaria para atuar como fonte retentora. Ao receber o
pagamento com dedugdo dos tributos por fonte eleita pela lei, o recebedor
forgosamente cumpre a sua obrigagdo tributaria, fazendo jus ipso facto aos créditos
correspondentes ao tributo que ja deveriam ter sido pagos pela fonte, unica c
exclusiva responsavel por forga de lei.

Qualquer outra solucgao seria uma ofensa ao principio do ne bis in idem, pois
além de sofrer retengdo por ordem do fisco, o contribuinte ver-se-ia for¢ado a
dispender novamente recursos para os mesmos objetivos. Mais claramente, a
retencdo na fonte, espelhada em nota fiscal, gera crédito definitivo para o recebedor,
sendo qualquer irregularidade tributaria relativa a fonte exclusivamente imputada a
esta. Se o recebedor ndo tem qualquer ingeréncia sobre a fonte pagadora para forca-
la a recolher corretamente, inclusive pelos codigos corretos, ndo pode ser penalizado
por irregularidade que se deram no ambito da fonte retentora.

A sistematica da retengdo coloca o recebedor numa posicdo de emprestar
validade ao documento fiscal idoneo, nota fiscal, para embasar o seu crédito,
resultante da retengdo. E que, se posteriormente, a fonte retentora ndo declarou, ndo
pagou, pagou parcialmente, pagou incorretamente, com codigos errados, nada disso
diz respeito ao contribuinte recebedor. E um problema do Fisco que, por lei,
escolheu o agente retentor que bem entendia. Os comprovantes de retengdo emitidos
pelas fontes pagadoras refletem, em verdade, o comportamento posterior de tais
fontes, que, obviamente, ¢ completamente alheio ao controle daquele que tem os
seus tributos retidos.

Mais claramente, ndo pode ser atribuidas ao contribuinte que sofreu a retengéo
a desidia ou vilania da fonte retentora que deixe de recolher ou recolha
incorretamente o tributo retido. Por isso, o comprovante de retengdo emitido por tal
fonte é apenas um documento de controle que atesta tdo somente a regularidade da
fonte retentora, ndo fornecendo informagao definitiva sobre os créditos dos tributos
retidos.

De mais a mais, os comprovantes de retengdo sé sdo emitidos pelas fontes
retentoras no ano seguinte a retengdo. Todavia, como deixa claro o art. 7° da IN n°
480/2004, os créditos oriundos da retencgdo ja ficam disponiveis no més seguinte.
Com isso, fica bem claro que o comprovante de retencdo ndo ¢ documento
tempestivo e adequado para que o contribuinte que sofra a retenc¢do gerencie os seus
créditos. Em verdade, ¢ a nota fiscal que cumpre idoneamente tal fungéo.

E interessante notar que, em momento algum, a decisdo recorrida infirmou
esse valor probatoério da nota fiscal. Ndo poderia ser de outra forma, ja que a nota
fiscal é documento produzido para especificamente provar transagdes com
relevancia tributaria. Em outras palavras, salvo comprovada falsidade, os fatos
consignados em nota fiscal sdo verdadeiros perante a autoridade tributaria. SO se

4
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pode recusar validade as informagdes constantes de nota fiscal caso se demonstre a
inocorréncia da operagdo ali descrita. Mais claramente, para ndo aceitar a nota fiscal
como prova do crédito dos tributos retidos, a autoridade fiscal leria que comprovar
que os servicos descritos, bem como o seu pagamento nao ocorreram.

Tudo isso, para reforgar que os comprovantes de retengdo sdo documentos de
mero controle para a propria RFB, ndo sendo de apresentagdo obrigatoria pelo
contribuinte, que pode provar seus créditos exclusivamente por nota fiscal, que ¢
documento fiscal habil para comprovar que a fonte retentora manteve em seu poder
os valores correspondentes aos tributos. De tal modo, ndo ha qualquer embasamento
legal para que a autoridade tributaria se recuse a reconhecer créditos de retengdo
consignados cm nota fiscal.

Concernente ao pedido expde que:

De acordo com o deduzido, as compensacdes (dedugdes) mostraram-se
corretas, ja que créditos oriundos de retengdo de PIS. COFINS e CSLL foram
utilizados para compensagdo dos mesmos tributos, agregados no codigo 5952, a
partir do més da reteng@o. De igual modo, a nota fiscal € documento, por si so,
idoneo para comprovar créditos oriundos de retengdo, estando assente a liquidez e
certeza dos créditos utilizados pela contribuinte. Dessa forma, pede-se que o
presente recurso seja provido para se homologar a compensacao declarada.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

A Recorrente suscita que o direito creditorio deve ser reconhecido.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensagdo somente pode ser efetivada por meio de declaragdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicao resolutoria de sua ulterior homologag¢ao. Também os
pedidos pendentes de apreciagdo foram equiparados a declaragdo de compensacao, retroagindo
a data do protocolo.

Posteriormente, ou seja, em de 30.12.2003, ficou estabelecido que a
Per/DComp constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos
débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da
compensa¢do declarada ¢ de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o
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procedimento se submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, inclusive para
os efeitos do inciso I1T do art. 151 do Codigo Tributario Nacional .

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais®.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente detalhar os
motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de
discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida
imprescindivel a comprovacao das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora,
orientando-se pelo principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar
livremente sua conviccdo mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos
existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos’.

Cabe a Recorrente produzir o conjunto probatério nos autos de suas
alegacdes, ja que o procedimento de apuragao do direito creditorio ndo prescinde comprovacao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério pleiteado. Para que haja o
reconhecimento do direito creditorio é necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior
de tributo, uma vez que ¢ absolutamente essencial verificar a precisdo dos dados informados
em todos os livros de escrituracdo obrigatdrios por legislacdo fiscal especifica bem como os
documentos e demais papéis que serviram de base para escrituragio comercial e fiscal®.

Em relagdo a dedugao do valor de tributo retido na fonte, a legislagdao prevé
que no regime de tributacdo com base no lucro real a pessoa juridica pode deduzir do valor
apurado no encerramento do periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a
base de calculo correspondente’. Para tanto, as pessoas juridicas sio obrigadas a prestar aos
orgaos da RFB, no prazo legal, informagdes sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram
no ano-calendario anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indica¢do da
natureza das respectivas importancias, do nome, endere¢o e numero de inscrigdo no CNPJ, das
pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaracao
de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF).

Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com reten¢do do
imposto na fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficidria, at¢ o dia 31 de janeiro,
documento comprobatério, em duas vias, com indicacdo da natureza ¢ do montante do
pagamento, das deducdes e do imposto retido no ano-calendario anterior, que no caso ¢ o

Informe de Rendimentos. Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a

! Fundamentacao legal: art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cddido Tributario Nacional, art. 9° do Decreto-
Lein® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 1° e art. 2°, art. 51 e art. 74 da Lei n® 9.430, de 26 de dezembro de 1996,
art. 49 da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e art. 17 da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

2 Fundamentacao legal : art. 195 do Cédigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de
1985, art. 6° ¢ art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de
novembro de 1995, art. 6° e art. 24 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995 ¢ art. 1° e art. 2° da Lei n° 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

’ Fundamentagio Legal: art. 16 ¢ art. 29 do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972.

* Fundamentagio legal: art. 170 do Codigo Tributario Nacional, art. 34 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e
art. 2° da Lei n® 9.430, 27 de dezembro de 1996.

> Fundamentago legal: Lei 10.833 de 29 de dezembro de 2003.
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pessoa juridica possuir comprovante de reten¢do emitido em seu nome pela fonte pagadora
para fins de apuracio do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo®.

A legislacdo expressamente permite a dedugdo dos valores de retencao
conjunta da CSLL, da Cofins e da Contribui¢ao para o PIS/Pasep pela prestagao de servigos de
limpeza, conserva¢do, manutengdo, seguranga, vigilancia, transporte de valores e locacdao de
mao-de-obra, pela prestagdo de servigos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de
crédito, selecdo e riscos, administragdo de contas a pagar e a receber, e pela remuneragdo de
servicos profissionais referentes ao cddigo de arrecadacdo n°® 5952 a titulo de remuneragdo de
servicos profissionais prestados por pessoa juridica (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da
Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instru¢ao Normativa SRF n° 459, de 18 de outubro
de 2004).

O valor da CSLL, da Cofins e da Contribui¢dao para o PIS/Pasep, codigo ser
determinado mediante a aplica¢do, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65%
(quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente a soma das seguintes
aliquotas:

a) 1% (um por cento), a titulo de CSLL;
b) 3% (trés por cento), a titulo de Cofins; e
¢) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a titulo de PIS/Pasep.

Os valores retidos devem ser considerados como antecipacdo do que for
devido pelo sujeito passivo que sofreu a retengdo, em relagdo as respectivas contribui¢des. Os
valores retidos podem ser deduzidos, pelo sujeito passivo, das contribuicdes devidas de mesma
espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do més da retengao.

Ademais, na apuragdao do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir da do IRPJ
devido o valor retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das receitas
correspondentes na base de célculo do tributo (Simula CARF n° 80).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente detalhar os
motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de
discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida
imprescindivel & comprovagdo das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora,
orientando-se pelo principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar
livremente sua conviccdo mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos
existentes no processo € nos meios de prova em direito admitidos.

Para que haja o reconhecimento do direito creditério € necessario um
cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢ absolutamente essencial
verificar a precisao dos dados informados em todos os livros de escrituracdo obrigatorios por
legislacao fiscal especifica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal. Dessa forma, a comprovacdo, de maneira inequivoca, a

® Fundamentagdo Legal: art. 86 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n® 1.968, de 23
de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983.
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liquidez e a certeza do valor pleiteado a titulo de restitui¢do gera direito a compensagdo de
débito até o valor reconhecido .

Feitas essas consideragdes normativas, tem cabimento a analise da situacao
fatica tendo em vista os documentos ja analisados pela autoridade de primeira instancia de
julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntario.

Verifica-se que a Instru¢do Normativa SRF n°® 480, de 15 de dezembro de
2004, trata do caso em que os oOrgdos da administracao federal direta, as autarquias, as
fundacdes federais, as empresas publicas, as sociedades de economia mista e estejam obrigadas
a registrar sua execugdo or¢amentaria e financeira Siafi devem reter, na fonte, o IRPJ, a CSLL,
a Cofins e a Contribui¢do para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuarem as pessoas
juridicas, pelo fornecimento de bens ou prestacdo de servigos em geral, inclusive obras,
utilizando-se dos cddigos, em especial, 6190 e 6147 (art. 64 da Lei n® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996). Assim este ato normativo ndo se aplica ao caso tratado no presente
processo.

A sistematica de ndo cumulatividade da Contribuicao para o PIS/Pasep e da
Cofins pode utilizado pelas pessoas juridicas que apuram tributos pelo lucro real, seja
trimestral ou anual, conforme lista das operagdes que geram direito a crédito, cujo direito nasce
com a aquisi¢cdo, em cada més, de bens e servicos que, na fase anterior da cadeia de produgdo
ou de comercializacdo, se sujeitaram as mesmas contribui¢des. Este regime esta previsto para a
Contribui¢ao de PIS/Paseps no art. 1° da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a partir de
01.12.2002 com a aliquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e
para a Cofins no art. 1° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a partir de 01.02.2004
com a aliquota 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). O art. 16 da Lein® 11.116, de 18
de maio de 2005, prevé a respeito da possibilidade de compensacgdo e ressarcimento do saldo
credor da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma ndo cumulativa. Sobre
o pedido de restitui¢ao, o art. 5° da Lei 11.727, de 23 de junho de 2008, trata sobre a
possibilidade de restituicdo e compensagao dos valores retidos na fonte a titulo da Contribui¢ao
para o PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativos, quando nao for possivel sua deducao dos
valores a pagar das respectivas contribui¢des no més de apuragdo e estd regulamentado pelo
Decreto n°® 6.662, de 25 de novembro de 2008, que entrou em vigor na data de sua publicacao
em 16 de novembro de 2008. Também nos presentes autos ndo se impdem a legislacdo
pertinente a sistematica de nao cumulatividade da Contribuic¢ao para o PIS/Pasep e da Cofins.

O cddigo 5952, por seu turno, estd regulamentado pela Instru¢do Normativa
SRF n° 459, de 17 de outubro de 2004, e versa sobre os pagamentos efetuados pelas pessoas
juridicas de direito privado a outras pessoas juridicas de direito privado, pela prestacdao de
servicos de limpeza, conservagdo, manutengdo, seguranga, vigilancia, transporte de valores e
locagdo de mao-de-obra, pela prestagdo de servigos de assessoria crediticia, mercadolégica,
gestao de crédito, selecao e riscos, administragao de contas a pagar e a receber, bem como pela
remuneracgdo de servigos profissionais, estdo sujeitos a retengdo na fonte da CSLL, da Cofins e
da Contribuigdo para o PIS/Pasep (art. 30 da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003). Esta
determinagdo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por cooperativas (art. 1° da
Instru¢ao Normativa SRF n° 459, de 17 de outubro de 2004). Neste caso, o regime de
tributagdo previsto ¢ no sentido de que os valores retidos serdo considerados como antecipacao
do que for devido pela pessoa juridica que sofreu a retencdo, em relagdo as respectivas

7 Fundamentacdo legal: art. 37 da Constitui¢do Federal, art. 14, art. 15, art. 16, art. 17, art. 26-A e art. 29 do
Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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contribuicdes em separado, bem como podem ser deduzidos das contribui¢des devidas de
mesma espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do més da retengao (art. 7° da
Instrugcdo Normativa SRF n° 459, de 17 de outubro de 2004). Assim, o Per/DComp previsto no
art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deve ter como direito creditério a
identificacdo discriminada de cada contribui¢do (CSLL, Cofins e Contribuicdo para o
PIS/Pasep), no caso em que a antecipacao superar o valor devido.

Em relagdo a incidéncia tributaria sobre os resultados positivos da sociedade
cooperativa, o Regulamento de Imposto sobre a Renda (RIR), aprovado pelo Decreto n® 3.000,
de 26 de mar¢o de 1999, determina:

Nao incidéncia

Art. 182. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na
legislacdo especifica ndo terdo incidéncia do imposto sobre suas atividades
econdmicas, de proveito comum, sem objetivo de lucro (Lei n° 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, art. 3°, e Lei n® 9.532, de 1997, art. 69).

§ 1° E vedado as cooperativas distribuirem qualquer espécie de beneficio as
quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros
ou ndo, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados os juros até o
maximo de doze por cento ao ano atribuidos ao capital integralizado (Lei n°® 5.764,
de 1971, art. 24, § 3°).

§ 2° A inobservancia do disposto no paragrafo anterior importara tributacdo
dos resultados, na forma prevista neste Decreto.

Incidéncia

Art. 183. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na
legislagdo especifica pagardo o imposto calculado sobre os resultados positivos das
operagdes e atividades estranhas a sua finalidade, tais como (Lei n°® 5.764, de 1971,
arts. 85, 86, 88 e 111, e Lein® 9.430, de 1996, arts. 1° e 2°):

I - de comercializacdo ou industrializacdo, pelas cooperativas agropecuarias
ou de pesca, de produtos adquiridos de ndo associados, agricultores, pecuaristas ou
pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para
suprir capacidade ociosa de suas instalagdes industriais;

II - de fornecimento de bens ou servigos a ndo associados, para atender aos
objetivos sociais;

IIT - de participacdo em sociedades ndo cooperativas, publicas ou privadas,
para atendimento de objetivos acessorios ou complementares.”

No presente caso, a Recorrente, como cooperativa de trabalho médico, emite
notas fiscais a planos de satide por prestacdo de servigo de seus associados e procede a retencao

de tributos na qualidade de responsavel tributario, conforme consta na Resposta a Intimacao, e-
fls. 174-248:

Para tanto, apresenta planilhas em anexo, elaboradas a partir das notas fiscais
emitidas pela Cooperativa por prestagdo de servigo por seus associados a planos de
saude. Em razdo de tais notas gerarem retengdo por parte dos planos de saude, a
Coopanest assumia como crédito o valor retido nominalmente pelos planos nesses
documentos.
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Em tal situagdo, os documentos idoneos que a Cooperativa tem para
comprovar seus créditos sdo as notas fiscais, que registram a retengdo na fonte pelo
responsavel tributario. Com base na boa-fé que rege as relagdes comerciais, a
informacdo constante das notas fiscais tem valor como prova da retencdo dos
tributos e, por consequéncia, para gerar credito para a Cooperativa.

Mais claramente, se a Cooperativa emite documento em que consigna a
retengdo, desloca para o tomador de servicos a obrigagdo de pagar o tributo. Ao
recebedor do pagamento, cabe apenas manter a f¢ do documento fiscal valido e
aproveitar os créditos oriundos da retencgéo.

Na Tabela de Retengdes Mensais, e-fls. 399-408, apresentada pela Recorrente
com indica¢do das notas fiscais hd informagdes sobre as reten¢des com indicacdo do codigo
5952, cuja interpretacao do tratamento fiscal pode ser encontrado na Solugdo de Consulta n°
15, Cosit de 14 de margo de 2018. Os rendimentos apresentados pelas fontes pagadoras (DIRF)
quando sao comparados com os valores dos rendimentos tributaveis indicados pela Recorrente
como oferecidos a tributacdo (DACON) resta evidente a discordancia. Essa circunstancia ainda
que ressaltada na decisdo de primeira instancia, contudo, ndo foi elucidada na fase recursal,
conforme determina a Stimula CARF n° 80. Ainda, inexiste segregacdo dos resultados
positivos decorrentes de atos cooperativos € nao cooperativos nem maiores esclarecimentos
sobre as divergéncias entre os valores constantes na DACON, e-fls. 252-260 e na DIRF, e-fls.
361-398, de acordo com a Informacéo Fiscal n® 370/2015 — Diort/DRF/BSB, e-fls. 409-444:

Em 16/11/2006 foi proferido o despacho decisério de fls. 35 a 38
considerando como ndo declarada a compensagdo apresentada em formuldrio em
16/03/2005 (fls. 3 e 4). Inconformada, a contribuinte protocolou manifestagdo de
inconformidade de fls. 43 a 65. Tal recurso ndo foi admitido, pois era cabido apenas
0 recurso hierarquico previsto no art. 56 da Lei 9.784/1999, conforme despacho
proferido as fls. 66 ¢ 67. Irresignada com a decisdo, a interessada impetrou Mandado
de Seguranca cuja Liminar determinou que a manifestacdo de inconformidade fosse
recebida e apreciada. O processo foi remetido para apreciacdo da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento de Brasilia (DRJ/BSB).

2. Nos termos do Despacho n° 30 da 4° Turma da DRJ/BSB (fls. 132 ¢ 133), o
processo foi encaminhado a esta DIORT da DRF/BSB para “fazer relatorio
circunstanciado do resultado da diligéncia, examinando as razdes ¢ documentos
trazidos a colagdo” considerando que a autoridade administrativa ndo examinou oS
documentos de recolhimento referentes as contribui¢des sociais (PIS, COFINS e
CSLL, cédigo de receita 5952, no montante de R$ 18.651,68) informados no
referido formulario de declaracdo de compensacdo (fls. 3 e 4). Posteriormente, ao
final da analise citada anteriormente, no caso de existéncia de crédito ou inexisténcia
do crédito pleiteado, a interessada devera ser cientificada, concedendo-lhe o prazo
legal para a realizacdo de aditamento a manifestacdo, apds o qual devem os autos
retornar & Delegacia de Julgamento. A seguir, sera realizado o solicitado pela
DRIJ/BSB.

3. Apresentado o contexto em que se insere o presente relatorio de diligéncia,
cabe detalhar as informacdes constantes no formulario de Declaragao de
Compensacao apresentado.

4. O formulario (fls. 3 ¢ 4) contém pretenso crédito decorrente de retengdes de
PIS, COFINS e CSLL,'de alguns meses dos anos-calendario de 2004 ¢ 2005, no
valor de R$ 18.651,68. E intengdo da contribuinte compensa-lo com débito relativo a
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reten¢do de contribui¢des nos pagamentos de Pessoa Juridica a Pessoa Juridica de
Direito Privado (PIS/COFINS/CSLL) - codigo 5952-02, no valor de RS 18.651,68.

5. A contribuinte foi intimada para apresentar o detalhamento do
demonstrativo de fl. 4, em relacdo a declaracdo de compensagao (fl. 3), nos termos
do item “a” do Termo de Intima¢do de N° 112/2015 (fls. 250 a 251). O
detalhamento das reten¢des ¢ necessario porque, a depender do tributo, existem
regras especificas para sua utilizagdo, seja para dedugdo do valor devido relativo ao
mesmo imposto, seja para composi¢do de saldo negativo (IRPJ/CSLL). No
atendimento a intimagdo (fls. 174 a 248), a contribuinte apresentou planilha
elaborada a partir das notas fiscais emitidas pela Cooperativa por prestagdo de
servigo por seus associados a plano de satde, entretanto ndo indicou os codigos de
receita utilizados para compor o valor da retengdo, além de ndo apresentar os
comprovantes anuais de retencao, fornecidos pelas fontes pagadoras, nos termos do
art. 37, da IN RFB n° 1.234/2012, conforme solicitado no Termo de Intimagao.

6. Analisando os documentos apresentados, foi realizada consulta ao Portal-
Dirf, tendo como parametro o CNPJ da fonte pagadora, e foi constatado que as
retengOes se referem a codigos de retengdo diversos, tais como 8863, 6147, 5960,
5979, 5952 (fls. 261 a 398). Registre-se ainda que as indagagdes “b” e “c” do item 1
da Intimagdo N° 112/2015 néo foram respondidas.

7. Ademais, ha um equivoco nas informagdes prestadas pela contribuinte, o
que dificulta a confirmagdo das reten¢Ges na fonte: na DIRF, a fonte pagadora
declara os rendimentos tributaveis e as respectivas retencgdes, individualizadas
mensalmente; a contribuinte, ao contrario, informa o valor de retengdo relativo a
cada nota fiscal emitida, tornando praticamente inviavel a verifica¢do das retencdes.

8. Tal situacdo foi verificada a partir da planilha e notas fiscais apresentadas
(fls. 214 a 248), comprovando que o preenchimento do demonstrativo de retengdes
baseia-se nas informagdes destacadas em cada nota fiscal. Quando ha mais de uma
nota fiscal emitida para um mesmo tomador de servi¢co, ndo ha como determinar
com exatiddo se o valor correspondente a uma nota fiscal especifica estd embutido
no total dos rendimentos declarados pelo tomador em sua DIRF, assim como sua
respectiva retengao.

9. Feito as consideragdes acima, ha que se fazer uma analise individualizada
em relagdo a forma de utilizagdo de cada tributo retido na fonte, quais sejam PIS,
COFINS e CSLL.

10. Cabe esclarecer as hipoteses previstas em lei para utilizagdo do saldo
credor de PIS e COFINS para a compensagdo com tributos diversos, além do
amparo legal para utilizagdo das reteng¢des de PIS e COFINS, [...].

11. Nos termos acima, os valores de retencdo do PIS e da COFINS devem ser
primeiramente deduzidos dos valores a pagar das respectivas contribui¢des no més
de apuragdo. Configurada a impossibilidade de dedugdo, que ocorre quando o
montante retido no més excede o valor da respectiva contribui¢do a pagar no mesmo
més, o saldo pode ser restituido ou compensado com débitos relativos a outros
tributos e contribuigdes administrados pela Receita Federal do Brasil.

12. Tal procedimento estava previsto no art. 7° da IN SRF n° 480/2004,
vigente a época do pleito [...].
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13. Assim, ndo ha como deferir a compensacdo pleiteada pela contribuinte,
tendo em vista que foi verificado que a interessada ndo considera todos os
rendimentos recebidos para fins de calculo do PIS/PASEP e da COFINS. Tal
inconsisténcia foi verificada mediante o comparativo dos valores informados como
receita nos Demonstrativos de Apuracao das Contribui¢des Sociais (DACON) de fls.
252 a 260, os quais serviram de base de calculo para o valor apurado das citadas
contribuicdes, ¢ os rendimentos declarados pelas fontes pagadoras em DIRF,
consolidados nas planilhas de fls. 399 a 408, claboradas a partir das Declara¢oes do
Imposto de Renda Retido na Fonte de fls. 261 a 398.

14. De acordo com as informagdes da tabela abaixo conclui-se que, caso a
contribuinte tivesse apurado de forma correta as contribui¢Ges, o total das retengGes
em DIRF sequer seria suficiente para a dedugdo da contribui¢do apurada (o total das
retencdes em DIRF ¢ sempre inferior ao valor da contribuigdo apurada). A
mencionada tabela apresenta apenas as divergéncias relativas aos meses de
dezembro de 2004, além de janeiro, fevereiro ¢ marco de 2005, meses nos quais a
contribuinte pretende utilizar as retengoes.

INFORMACOES DACON INFORMACOES - DIRF
(fls. 252 a 260) (fls. 261 a 398)
Tributo Mes , Contribuigdo Rendimento Tota~l das

Base de Calculo oo retengdes em

Apurada Tributavel DIRF
DEZEMBRO/2004 | RS 66.852,45 RS 434,54 RS 1.834.595,18 RS 7.239,68
PIS JANEIRO/2004 R$ 57.794,88 R$ 375,67 R$ 839.411,50 RS 5.444,71
FEVEREIRO/2004 | R$ 52.185,53 R$ 339,21 RS 1.247.861,35 RS 7.934,30
MARCO/2004 RS 59.154,15 RS 384,50 R$ 1.412.404,37 R$ 9.178,38
DEZEMBRO/2004 | RS 66.852,45 R$ 2.005,57 | R$ 1.834.595,18 | RS 44.044,62
COFINS JANEIRO/2004 R$ 57.794,88 R$ 1.733,85 R$ 839.411,50 RS 23.822,16
FEVEREIRO/2004 | R$ 52.185,53 R$ 1.565,57 | R$ 1.247.861,35| R$ 36.109,45
MARCO/2004 R$ 59.154,15 RS 1.774,62 R$ 1.412.404,37 | R$ 41.906,14

15. Conforme os dispositivos legais abaixo transcritos, que definem a base de

calculo para o PIS/PASEP e para a COFINS, ndo ha justificativa para que a
contribuinte desconsidere a totalidade dos rendimentos auferidos para a composi¢ao
da base de calculo:

Lein®9.718, de 27 de novembro de 1998. [ ...]

16. Extrai-se, portanto, que as sociedades cooperativas devem recolher a
contribuicdo para o PIS/PASEP e¢ a COFINS sobre a base de calculo aplicavel as
demais pessoas juridicas, com as exclusdes previstas no paragrafo 2° do art. 3° da
Lei 9.718, de 1998, e aquelas dispostas no art. 15 da Medida Provisoria n® 2.158-35,
de 2001. Facil também de compreender que as exclusdes previstas nos incisos I e II
do art. 15 da Medida Provisdria sdo aplicaveis apenas a cooperativas de produgao.
Tais exclusdes, portanto, ndo se aplicam as cooperativas de prestagdo de servigos.
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17. Para a retencao de CSLL, o valor retido deve compor o saldo negativo do
periodo, nos termos do art. 10 da IN SRF 460/2004, abaixo transcrito. Logo, para
que possa aproveitar o crédito de retengdo na fonte sofrida, ela deve deduzir o
crédito diretamente da apuracdo do valor devido do tributo em sua escrituragdo
contabil. [...]

18. Por fim, ndo foi reconhecido direito creditério passivel de utilizagdo para
fins de compensagdo do débito com cddigo de receita 5952-02 (Pagamentos de
Pessoa Juridica a Pessoa Juridica de Direito Privado), constante do formulario de fl.
3, no valor de R$ 18.651,68.

19. Concluida a diligéncia, proponho:
a) que seja dada ciéncia deste documento a contribuinte;

b) que se reabra o prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciéncia deste relatdrio
fiscal de diligéncia, para que a contribuinte se pronuncie acerca das conclusdes
presentes neste relatorio, se assim o desejar;

¢) apos o prazo citado acima, que sejam encaminhados os autos a 4* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia/DF, a fim de que
seja dada continuidade ao julgamento da Manifestacio de Inconformidade
apresentada pela contribuinte.

Dada a fragilidade evidente do conjunto probatorio produzido nos autos, a
despeito das notas fiscais, impde-se o reconhecimento da incolumidade do Acordio da 4*
Turma/DRIJ/BSA/DF n° 03-69.549, de 29.10.2015, e-fls. 440-447, cujos fundamentos de fato e
direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de julgamento (art. 50 da Lei n°® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999):

Primeiramente ha que se registrar que, nos termos do art. 156, II, do Cddigo
Tributario nacional (CTN), a compensagao tributaria ¢ uma modalidade de extingdo
do crédito tributario, mediante a qual se promove o encontro de duas rela¢Ges
juridicas: (i) a relagdo juridica de indébito tributario, na qual o contribuinte tem o
direi to de exigir, ¢ o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao
contribuinte; e (ii) a relagdo juridica tributaria, na qual o Estado tem o direi to de
exigir, e o contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres publicos
(crédito tributario).

O art. 170 do CTN, por seu turno, dispoe que “a lei pode, nas condigdes e sob
as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade
administrativa, autorizar a compensagdo de créditos tributarios com créditos liquidos
e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda”. Portanto, o
reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda Nacional exige averiguagdo
da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo, cujo 6nus probatdrio
recai sobre o contribuinte interessado.

A fim de comprovar a certeza e liquidez do crédito, a interessada deve, sob
pena de preclusdo, instruir sua manifestagdo de inconformidade com documentos
que respaldem suas afirmacdes, considerando o disposto no artigo 16 do Decreto n°
70.235/1972: [...]
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Faz prova a favor do sujeito passivo a escrituragdo mantida com observancia
das disposicdes legais, contudo deve estar embasada em documentos habeis,
segundo sua natureza, no caso, o contribuinte deveria fundamentar seus langamentos
contabeis com o comprovante da reten¢do emitido em seu nome pela fonte pagadora.
Veja-se o Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir: [...]

Assim, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do
crédito informado na declaragdo de compensagcdo ¢ imprescindivel que seja
demonstrada na escrituracdo contabil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos
habeis e idoneos, a diminui¢do do valor do débito correspondente a cada periodo de
apuragao.

Ainda, neste caso, o 6nus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que
deve trazer aos autos elementos que ndo deixem nenhuma davida quanto ao fato
questionado. A respeito do tema, dispde o Codigo de Processo Civil, em seu art.
333:[...]

Isto posto, e seguindo na esteira da Informacdo Fiscal (nos itens que
interessam para o deslinde da questdo) elaborada pela autoridade tributaria ja
mencionada, ndo cabe razdo a contribuinte quanto sua alegagdo da existéncia de
direito creditério relativamente as reten¢des na fonte das contribui¢es sociais:
CSLL, PIS e Cofins. [...]

Registre-se que os itens b) e ¢) da Intimagdo 112/2005 ndo respondidos pela
interessada diz respeito a: b) informar se o valor constante da coluna “VALOR DO
TRIBUTO A COMPENSAR?”, relativo a cada més/ano dos servigos, estad sendo
utilizado em sua totalidade, conforme a informacao da fonte pagadora, ou apenas
parcialmente; c) caso a resposta ao item anterior seja no sentido de utilizagdo
parcial, informar para quais outros processos/pedidos eletronicos de compensagido
(PER/DCOMP), o crédito da retengdo esta sendo utilizado.

E de se mencionar também que nio se discute o montante do tributo retido a
ser deduzido (compensado) do tributo da mesma espécie, determinado pelo proprio
contribuinte quando da emissdo de suas notas fiscais, mas sim que o valor apurado
da contribuigdo devida foi feito sobre base de calculo equivocada ou a menor. Isto a
contribuinte ndo consegue demonstrar, nem justificar.

Relativamente a ocorréncia da decadéncia do direito de efetuar o langamento,
importa dizer que o caso dos autos trata de compensagdo de pretenso crédito do
sujeito passivo com débitos de mesma natureza, portanto, ndo se esta constituindo
crédito tributario apenas se averiguando a existéncia de recolhimento indevido ou a
maior passivel de restituicdo/compensagao.

No tangente ao entendimento do STJ note-se que aquela decisdo judicial ndo
tem efeito erga omnes e sim inter partes.

Portanto, uma vez ndo comprovada nos autos a existéncia de direito creditorio
liquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de compensagao,
nao ha o que ser reconsiderado na decisdao dada pela autoridade administrativa.

Ex positis, VOTO no sentido de julgar improcedente a manifestacdo de
inconformidade formulada, para manter a decisdo da autoridade que nao homologou
a compensacdo declarada, por inexisténcia do crédito solicitado.
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Tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal estd correto,
conforme o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da
Constitui¢ao Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de
julho de 2015).

Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



